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LEI MUNICIPAL N° 10/20239 DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

Dis põe sobre a criação do Cons elho Municipal de Cultura 
de São José do Peixe (PI). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO .JOSÉ DO PEIXE. estado do Piau1, no 
uso de suas atribuições legais. sanciona a presente lei. aprovada pela Câmara Legislativa 
Municipal . 

CAPITuLOI 
INSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

A n . 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Cultura. de São José do Peixe, estado do Piauí, 
vinc ulado à Secretaria de Esportes, Cultura, Juventude e Lazer, tendo as suas atribuições, 
estrutura e funcionamento definidos nesta Lei. 

Art . 2 º O Conse lho Municipal de Cult~ órgão colegiado. de caráter normativo. consultivo, 
d e libe ra tivo e orientador, objetiva institucionalizar a relação entre Administração Pública 
Munic ipal e o s setores da sociedade civil ligados à cul~ promovendo a participação destes 
na elaboraçã o , na execução e na fiscalização da Política Cultural de São José do Peixe. 

Art. 3 º O Conselho Municipal de Cultura terá sede na Secretaria de Esportes. Cultura. 
Juventude e Lazer ou em local a ser definido pela Adminis tração Pública Municipal. 

Art. 4 ° O C onselho manifes tar-se-á através de deliberações. decisões, recomendações, moções, 
resoluções . parece res ou outros expedientes. e seus atos serão publicados pelos meios legais. 

CAPfTULOD 

ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 5° Compele ao Cons elho Municipal de Cultura de São José do Peixe: 
I - representar a sociedade civil de São José do Peixe, j unlo ao Poder Público Municipal. nos 
assuntos c ulturais; 
II - elaborar, junto à Secretaria de Esportes. Cul~ Juventude e Lazer. diretrizes e normas 
referentes à política c ultural para o município; 
m - apresentar. discutir e dar parecer sobre projetos que tratam do desenvolvimento da cultura. 
da produção. do acesso. da difusão e da descentralização cultural do município~ 
IV - propor programas. ações e instrumentos objetivando e s timular a d e mocratização e a 
descentralização das atividades de produção e dif"usão artlst ico-cultural. vi sando garantir a 
cidadania cultural através do direito de acesso aos bens c uJturais, de produção e circ ulaçilo 
culturais~ 
V - garantir a continuidade de programas e projetos de interesse do município; 
V1 - emitir parecer sobre questões ref"erentes à : 
a) prioridades programá ticas e orçamentárias; 
b) propostas de obtenção de re cursos ; 

• 
==~~~~.:~t'!!ICIPAL ~ CÃO JOG~ 00 PEIXli - PI 
P,..ça Go,,. HehokSi♦ Mi,,..._, M1' 405, C♦nlro. &•o ..to .. d♦ P•I•• - Piaul 
CNP.J: 08SS&OXV0001-10 CEP:S.55>(X)O ----~l••plg,cwbr 

e) e s tabe1ccimcnto de convênios com instituições e entidades culturais. 
VII - colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da legislação sobre a polftica cultural , em 
âmbito municipal. estadual e f"ederal ; 
VIU - colaborar na claboraçilo da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Plano P lurianual e 
Orçmnento Anual (LOA), relativos à Secretaria de E s portes, Cultura. Juventude e Lazer; 
DC - avaliar a execução das diretrizes e metas estabelecidas pela Secretaria, bem como as suas 
re lações com a sociedade civil; 
X - participar da elaboração do Plano Municipal de Cultura. fiscalizando e orientando a sua 
e xecução; 
XI - estimular e participar para o compartilhamento e pactuação necessários à efetivação do 
Plano Municipal de Cultura.; 
XII - incentivar o aperfeiçoamento e a valorização dos profissionais e demais sujeitos sociais 
ligados ao processo do fazer e do viver culturais; 
X III - auxiliar diretamente na realização da Conferência Municipal de Cultura ou outra 
modalidade de evento que tenha por objetivo auscultar a sociedade para fins de revisão da 
po lítica cultural do Município; 
X I V - fomentar e auxiliar a Secretaria de E sportes. CuJtura, Juventude e Lazer na efetivação e 
imple m e ntaçã o de uma política cultural em consonãncia com a Lei Orgânica do Município; 
XV - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 
XVI - promove r e incentivar estudos. eventos, campanhas. atividades permanentes e 
pesquisas na área da cultura; 
XVII - propor poJiticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor cultural; 
XVIII - auxiliar a Secretaria de Esportes. Cultura, Juventude e Lazer na escolha de entidades 
que visam obter recursos por intenné dio de auxllios e subvenções; 
XIX - auxiliar a Secretaria de Esportes, Cultura, Juventude e Lazer na proposição e 
construção de instrumentos que assegurem um permanente processo de monitoramento das 
atividades desenvolvidas por entidades que recebem subvenção ou auxilio municipal; 
XX - aprovar diretrizes que encerrem critérios para aprovação de projetos inscritos no Fundo 
Municipal de Cultura e s ubmetê-las à aprovação da Comissão de Avaliação e Seleção~ 
XXI - convocar representantes do Poder Executivo e dos demais conselhos municipais, 
quando se tratar de pauta nas esferas de suas respectivas competências. a fim de instruir a 
e laboração de suas deliberações. decisões. recomendações, moções, resoluções. pareceres ou 
outros expedientes; 
XXII - participar na elaboração, quando houver. do processo seletivo para aquisição de bônus 
cuJtural junto a Lei Municipal de Incentivos Fiscais para a cultura; 
XXIII - apoiar. orientar e assegurar junto ao setor competente do munic(pio o incremento de 
atividades culturais nas diversas modalidades e categorias. inclusive para o idoso. portadores 
de necessidades especiais. bem como nos bairros da cidade; 
XXIV - acompanhar a celebração de contratos, acordos e convênios que importem na 
constituição de ônus reais sobre bens do Fundo Municipal de Cultura; 
X:XV - exercer demais atividades de interesse da arte e da cultura· 
XXVI - executar outras atribuições que lhe f"orem conf"eridas. • 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura poderá atuar também supJetivamente. 
o~se':ada sua área de com petência, objetivando a edição de normas que n ã o colidam com as 
diretnzes do Conselho Estadual de Cultura, através de convênios especlficos de cooperação 
firmados com órgãos municipais~ e s taduais~ f"ederais e inte rnacionais. 
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CAPITULO IIJ 
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 6º O Conselho Municipal de Cultura será composto de 4 (quatro) conselhei ros titulares e 
seus respectivos suplentes. sendo: 
l - 1 (um) representante titular da sociedade civil , notoriamente ligado à cultura local, nos 

termos do art. 7 ° desta Lei; 
n - 1 (um) representante titular da Secretaria Municipal de Finanças; 
III - t (um) representante titular da Secretaria Municipal de Educação; 
IV - 1 (um) representante titular da Secretaria Municipal de Esportes. Cultura, Juventude e 

Laze r . 
§ 1 º O mandato dos membros do Conselho Municipal de CuJtura de São José do Peixe será de 
0 2 (do is ) anos . admitida uma recondução por período igual e sucessivo. 
§ 2° Os re presentantes do Poder Público e das instituíções serão indicados pelos respectivos 
ô rgãos e e ntidades e exercerão mandato de 02 (dois) anos. admitindo-se a recondução por 

perí o d o ig ual e s uces sivo. 
* 3° Na hipótese de ausência do conselheiro titular em 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 
(cinco) a lternadas~ em um período de 12 (doze) meses, sem prévia justificativa escrita à 
pres idê ncia do Conselho~ o suplente completará o mandato do titular, na forma do Regimento 

Inte rno. 
§ 4 º E m c aso d e e xoneração, licença,. remanejamento do órgão ou em caso de desligamento da 
entidade que representa, o membro titular será a utomaticantente substituido pelo s uple nte e. 
na impossibilidade d este, pelos mesmos motivos. indicar-se-ão outros membros. 

Art. 7° Os re presentantes. titulares e suplentes . da sociedade civil nas áreas artistico-culturais 

serão eleitos pelos seus respectivos pares. 
Parágrafo único. São e legíveis a membros do Conselho Municipal de Cultura os candidatos da 
sociedade civil nas áre as artís tico-cuJturais que atendam aos seguintes requis itos: 
1 - ser maior de 18 (dezoito) anos. no ato da inscrição~ 
II - ser reconhecido pela comunidade local como participante. organizador, produtor ou 

incentivador da c ul tura; 
m - ter atuação em atividades culturais. 

Art. 8º A função a ser exercida no Conselho é cons iderada serviço relevante e de utilidade 

pública. 

CAPITULO IV 
ESTRUl'URA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

Art. 9° O Conselho Municipal de Cultura terá a seguinte estrutura: 
I - Ple nário; 
II - Presidência~ 
111 - S ecretaria Executiva~ 

An.. 1 O . O Pres ide nte do Conselho será ele ito dentre o s seus pares. 
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~ 1 º O s demais cargos e letivos scrilo preenchidos. dentre os conselheiros efetivos. através de 
escrutínio aberto . e m reuni3o convocada para tal fim. 
* 2 ° O Regimento Interno definirá as atribuições de cada item da estrutura acima. 
§ 3" O Regimento Interno definirá o processo eleitoral da estrutura do Conselho . 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕF.S FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A rt . 1 1. O Conselho Municipal de Culnua fará realizar. uma vez por ano, plenária pública. 

A rt . 12 . A Secretaria Municipal de Esportes. C ultura,. Juventude e Lazer. deverá viabilizar a 
e s trutura tis ica e suporte administrativo necessários ao funcionamento do Conselho Municipal 
d e C ultura. no que se ref"ere à instai.ação. pessoal~ material, bem como o custeio deste 
fun c ioname nto. 

Art . 13 . Os c o nselheiro não receberão, pela sua participação, qualquer tipo de pagamento ou 
remune ração. sal v o ajuda de custo para cobrir eventuais despesas de ajuda de custo com 
viagens, locomoçã o para reuniões. atividades de aperfeiçoamento e capacitação, no exercício 
de s uas ativid a d es. 

Art . 14. O Regime nto Inte rno do Conse1ho Municipal de Cultura determinará a periodicidade 
das reuniões, ordinárias e extraordinárias e suas formas de sua convocação. 

Art. J 5 . Após a aprovaçã o e publicação desta Lei . será realizada a composição do Conselho. a 
partir das indicações e eleiçã o de seus membros. nos termos desta Lei. 

Art. 16. O Conselho Municipal de Cultu~ no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 
contados da aprovação desta Lei, e laborará o seu Regimento Interno. elegendo a sua primeira 
Diretoria. 

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta dos recursos 
financeiros consignados em dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Esportes. 
CuJtura,. Juventude e Laz.er. previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual . 

Art. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá editar. por meio de Decreto Executivo. 
diretrizes do Programa Municipal de Incentivo à Cultura. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. revogando -se co das a s 
disposições e m contrário. 

Gabinete do Preíeito de São José do Peixe (PI)* 07 de junho de 2023. 

kb~&~~'ª 
Prefe ito Municipal de São José do Peixe (PI) 


